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Campo Mourão, 08 de outubro de 2020.

Ofício n° 21-2020 - CAL

Senhor Presidente,

Considerando o Parecer Jurídico 550/2020 referente o Projeto de Lei nO074/2020,

o qual a Diretoria Jurídica faz a ressalva de que não foi anexado o estatuto da entidade bem

como que há um erro de digitação na ementa do referido projeto de lei e deveria ser corrigido

no âmbito das comissões.

O presente projeto foi analisado pelas Comissões Permanentes de Legislação e

Redação, Méritos Temáticos e Saúde Educação e Segurança Pública sendo que não houve

manifestação das mesmas.

Após analise do processo administrativo 1034/2020 verificou-se o a cópia do

estatuto da entidade. 1

Assim remeto o presente Projeto a Vossa Excelência para declinar providência a

fim de sanar as ressalvas apontadas pela Diretoria Jurídica.

I..Assinado digitalmente por:

•

JOICYDEO[IVEIRA
Coordenadora - CAL
006.442.209-70
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Assinaturajl()icydC1emOl'fveifaNO leP-Srasi!.

Coordenadora de Assuntos Legislativos

Ao
Excelentíssimo Senhor
Ollvlno Custódio
Presidente do Poder Legislativo de Campo Mourão - PR

ICopia anexa do Estatuto conforme processo digital 1034/2020
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Telefone: j525-126 t ,,,

Ofício n° 05/2020 Campo Mourão, 22 de julho de 2020.

Excelentíssimo Senhor

Olivino Custódio

Presidente da Câmara de Campo MOl,lrão

Rua Francisco FerreiraAlbuquerqUé, 1:~8a- Centro.

CEP: 87.302..:220- Campo Mourão - PR.

Vimos através deste, solicitar a Vossa Senhoria a alteração da

Declaração de Utilidade Pública em decorrência da alteração da denominação da
APP - Associação c;JeReis e Rrofessores, para APPE .; Associação de Pais e

Profissionais da Educação da Escola' Parigot de Souza, para que se proceda a

alteração de denemlnação em nO)labei{ ceÇlfo~r:oeçQpia do Estatuto em anexo.

Atenclosamente,

Cle,vérson Vieira .Andrei.ow
Presidente da APPE

_._---- - ,~"---~ -- ,_------ -" -------_._--------""



CAPíTULO I
DA INSTITUiÇÃO, SEDE E FORO

\.

Art. 1° Altera a nomenclatura da,ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES- APP
que passa a ser ASSOCIAÇÃO DE PAIS e ,PR0FISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - APPE
da Escola Municipal Parigot de SOuZ51~com sede e foro no Município de Campo
Mourãe, Estado do Paraná, sjto';à Rua Mato Grosso, 0°749, reger-se-á pelo presente
Estatuta e pelos dispositivos. legais, ou regulamentares que lhe forem aplicados.

CAPITULO II
DANAfUREZA

Art. 2° A APPE ou similares, pessoa jurídica de direito privado, é um órgão de
representação dos Pais e Profissionais da Educaç'ão.do Estabelecimento de Ensino,
não tendo caráter político periidárro, religioso, racial e nem fins lucrativos, não sendo
remunerados os seus Dirigentes e Conselheiros, sendo constituído por prazo
indeterminado.

CAPíTULO UI
DOS OBJETIVOS

Art. 3° Os objetivos da.APPE são:
I - discutir, no seu âmbitO'de acão, e assegurar ao educando, por meio da participação
no processo de tomadas de decisões no interior da escola e do exercício de efetivo
controle social, as condições necessárias e possíveís de aprimoramento do ensino­
aprendizagem e integração famílía-escola-comunidade, apresentando sugestões, em
consonância com o Projeto Político Pedagõgic9,. para apreciação do Conselho Escolar
e equipe-pedagágica administrativa;
II - agir de acordo com suas atribUições e possibilidâdes, no sentido de .assequrar,
por meio da participação no processo de tomadas de decisões no interior da escola e
do exercício de efetivo controle social, as condições. necessárias de apoio ao trabalho
da equipe pedagógica, professores e funcionários em consonância com o Projeto
Político Pedagógico do estabelecimento de ensino, garantindO o acesso a
permanência e a funçãQ,sociaJda escola;
lU- buscar a integração dos segmentos da ,sociedade organizada, no contexto escolar,
discutindo a política pública educáclonal, visando o interesse público de acordo com
a realidade da comunidade;
IV - representar os reais interesses da comunidade escolar, contribuindo para a
melhoria da qualídade do ensino aprendizagem e garantindo a todos uma escola
pública, gratuita'e universal;
V - promover o entrosamento entre ,pais, estudantes, professores. funcionári0s 'e toda
a comunidade, por meio de atividades soeiels, educativas, culturais, desportivas e de
formação político pedagógica, consoante ao Conselho Escolar;
VI - gerir e administrar os recursos financeiros próprio.s e os que lhes forem
repassados por meio de convênios, de acordo com as prioridades estabelecidas nos
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incisos I e II deste artigo, em AS$embleia Geral e em reunião conjunta co~
EsCOlar,com regístro em livro ata. "eo '

VII- colaborar com a manutenção e conservação do prédio escolar e suas instalações)
mobilizando o eoletívo escolar '$ a,comun:idadepara a importância da rnanuten . ~NÃô'.
preservação do património público. 00 o~\

o f).O ~.
CAPiTULO IV . FlS.•v. .
DAS ATR1BUlçOeS

Art. 4'0Compete à APPE
I - participar do processo de construção do Projeto Político Pedagógi.co, acompanhar
o seu desenvolVimento por meio dó Plâno de Ação da escola e representar seu
segmento, sugerindo as alterações que. julgar necessárias ao Conselho EScolar do
Estabelecimento de Ensino, para apreciação e aprovação do Conselho Escolar;
II - observar as disposições legais e regulamentares vigentes, inclusive resoluções,
instruções e orientações emanadas da Secretaria Municipal da Educação - SECED,
no que concerne à utilização das dependências da Unidade Escolar para a realização
de eventos próprios do EstabeleCimento dê Ensino;
III - estimular e participar da criação de espaços de discussão, formação e
mobüização político pedagógica e do desenvolvimento de atividades para pais,
alunos, professores, funcionários, assim como para a comunidade, após análise e
aprovação do Conselho Escolar, conforme a legislação vigente;
IV • promover palestras, confetâncias, .em conjunto com o Conselho Escolar,
envolvendo pais. prOfessores, alunos, funcionárfos e comunidade. a partir de
necessidades ~pontadas por esses .segmentos, podendo ou não ser emitido
certificado, de acordo com os critérios da Sécre\aria Municipal da Educação - SECED;
V - colaborar, eventualmente, de acordo com as possibilidades financeiras da
entidade, com as necessidades dos alunos, buscando' realizar ações no sentídode
mobilizar a comunidade em tomo da defesa dos direitos referentes ,â educação de
qualidade;
VI - convocar, por meio de edital e. envio de comunicado; todos os integrantes da
comunidade escolar, com no mínimo 3 (irês) dias úteis de antecedência, para a
Assembleia Geral Ordinária e, com no mínimQ 1 (um) dia útil, para a Assembleii3 Geral
Extraordinária, em horário compatível com .o da maioria da comunidade escolar, com
pauta claramente definida na QOnvocaiória-;
VII - reunir-se com o Conselho Escotar pata definir o destino dos recursos advindos
de convênios públicos federal, estaquei 9'municíp,al. mediante a elaboração de planos
de aplloaçâo, bem como reunir-se para a prestação, de contas desses recursos, com
registro em ata;
VIII - registrar em livro,ata da APPE, com as assinaturas dos presentes, as reuniões
de Diretoria, Conselho Deliberativo é Fiscal. preferencialmente 'com a participação do
Conselho Escolar;
IX - registrar as Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias em IivrGata próprio
e as assinaturas dos presentes no livro de presença (ambos livros da APPE);
X - registrar em livro próprio a prestação de contas de valores' e inventários de bens
(patrírnônío) da associação, oantína comercial e livro caixa de movimentação
financeira sempre que uma nova Di'retoria e COnselhoDeliberativo e Fiscal tornarem
posse, dando conhecimento à Dirêção do Estabelecimento de Ensino.
XI - aplicar, de acordo com as necessidades da escola e das disposições do art, 3°,
inciso J, II e IV. as receitas oriundas de qualquer contribuição voluntária ou doação,
comunicando irregularidades, quanÇio constatadas, à Díretoría da Associação e à
Direção do Estabelecimento de Ensino,e Conselho Escolar:
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XII - administrar os ~ecurs~s provem~~tes de doações .e contnbUlçoes:;À'I(~[ --'I=. I} I 1-)
fornecendo o respeeãvo recibo pr~ençhldo em 2 (duas) vias; ..J~~~~~ te..~.L. ~
XIII - promover, observando as neCésslôaêÍesespecíficas da Associação, a :I~ <: ••••••
de serviços de terceiros para prestação de servi20s temporários, de acordo cêm o ~~
Código Civil ou a ~oJ'lsolidação das leis do Trabalho, mediante prévia informação ~­
escrita à Secretaria Municipal da Educação - SECED;
XIV - mobilizar a comunidade escolar, tendo em vista sua organização enquanto órgão
representativo, para que esta comunidade expresse suas expectativas e
necessidades, considerando o PrrojetoPoHtico Pedagógico;
XV- enviar cópia da prestação d.e contas, da Associação ao Conselho Escolar e à
Direção do Estabelecimento de Ensino, depois de aprovada pelo Conselho
Deliberativo e FisGa', ai em seguida, tprné~la públiea, divulgândo, alliplFimente à
comunidade escolar.
XVI - apresentar, para aprovação', em Assembleia Geral Extraordinária, atividades
com ônus para os pais, alunos, professores, Profissionais da Educação e demais
membros da APPE, após ouvido o Conselho Escolar do Estabelecimento de Ensino;
XVII- eleger entre os seus membros, er;ll reunião de Diretona. Conselho Deliberativo
é Fiscal e de acorda com o estatuto déste seçmento, o(s) reprssantantets) para
compor o Conselho Escolar;
XVIII - celebrar convêmos com o Poder Público para o desenvoJvimento de atividades
curriculares, implantação e implementação. de projetas e programas nos
Estabelecimentos de Ensino da Rede Pública Municipal, apresentando plano de
aplicação dos recursos públicos eventualmente repassados e prestação de contas ao
Tribunal de Contas do Estado do Paraná dos recursos utilizados;
X.IX ~ celebrar contratas admInistrativos com o Poder Público, nos termos da Lei
Federal n° 8.666/93; prestando contas ao:Tribunal de Contas da Estado do Pat"êJná
dos recursos utlllzados, com o aoo.rnpanhamento do Conselho Escolar;
XX - celebrar contratos' com pesseâs jt.lrfdicas de direito prfvado ou com pessoas
físicas para a conseceção dos seus fins, I10S termos da legislação civil pertinente,
mediante prévia informação à Secretaria Municipal da Educação;
XXJ ~ manter atuaíizada, organizada e arquivada, corretamente, toda sua
documentação referente à APPE, obedecendo a dispositivos legais e normas do
Tribunal de Contas, da mantenedora, do INS"S, da Receita Federal e do Minfstério do
Trabalho;
xxn ~informar aos órgãos competentes e ao Diretor do Estabelecimento de Ensino
do afastamento do Presidente da APPE por 30 dias consecutivos anualmente.
XXiii - Atualizar o acervo legal, acompanhando possíveis alterações na legis~ação
relativa a constituição da APPE.
Parágrafo único. Manter anraltzado o Cadastro· Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ)
junto à Receita Federal; a RAIS junto ao Ministério do Trabalho; a Certidão Negativa
de Débitos do INSS; o cadastro daAss,ocia_çãoJuntoao Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, para so.lieitação da C~nidão Negativá e de outros documentos da
legislação vigente; a decla ração de. Imposto de Renda; a DCTF t° e 2<> semestre; a
Lei de Utilidade PÚbllca; e o registro da ata em cartório, após processo de eleição ou
alteração no estatuto.

CAPíTULO V
DA CONTRIBUiÇÃO SOCIAL

Art. 5° A contribuição social voluntária ,será:
I - explanada em reunião de Díretoria, Conselho Deliberativo e Fiscal e Conselho
Escolar, com a rnaioría de seus membros, no final do ano letivo. Tal contribuição não
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poderá u~trapa~ranuallll~nt~ a 1Q%do salário rtúnfmo nacional vigên - 6~DEN"1~ '\
atrelado a matricula ,da aluno; lo o ~_ ~ \
II - recolhida medJante 'recIboS ntíMettadOs,;emi~.iQQsem duas vías, sende uma via]> râLSü.t S; I
o int~rant~ _contrib~int: e a' outra para a 'Tes(;juraria da. AssQ.ciaçãQ ele Pai.~ .
ProfissionaIs da EdVO$§l.8o;
UI - por família, independente do número de filhos matriculados na Unidade Escol~r,
professores e funcionários:
§ 1° Aos pais, resp.onsáveís legais ou responsáveis pelo acompEi.nhamento da vida
escolar dQ(a) aluno«(iJ), profess.ores e funcionários _q_u~cohtribufrªm com valores
maiores, seráfornecldoi além do ~dU'~ode contrfbuição'.social, outro recibo a título de
doação, eom a diferença deval,or,
§ 2° O total arrecadado com as contribuições voluntárias será depositado em
estabetecrmanto bancário. em conta vinculada a APPE, ou similares, a ser
movimentada conjuntamente pe10 Presidente e Tesoureiro da Asscclação, devendo
ser ratificada por üm dos p.ls do Qpl'Iselho Deliberativo e Fiscal eSCOlhjdSl)pelOS
demais.
§3.QOs:reeursos,arrecadadss.serao u~Uzaàosp.~taa melhoria da qualidade doensino
e no atendimento às neceasJdadês dC3s,alunosl, 9~iQo _o Conselho ESCOlar, em
consonânCia, com .oProjeto PoU~icoPedago9iCô do Estabelecimento d~ Ensino;
§ 4° A colltribuição votlintá,tia' n,io poderá ser vinculada ao ato de matrÍculá ou ser
obJato de coerção, observando a legislação que normatiza a matricLila nos
estabelecimentos de ensino dá rede pública de ensino, podendo acontecer em
qualquer época do ano letiliO.
§. 50 A confÍ'ibuição· sctial voluntária pOderá ser ;em moeda corrente ou em outras
formas de arrecadação, tais como: materiais de co:nSt::lmoe,de expedIente e serviços.
§ 6° O descumprimento dos qis,t:'Jósíttvos elencados nest-e capítulo ensejará
responsabifidade Civil dos membrQ~ d.e:l Dil'etoAa e Conselho Oeliberatfvo e Fiscal da
APPE, ou similares. cabendo a defesa com recursos.

CAPíTULO; VI
Da. PATRtMÔNIO

Art. 6°o pairímôníodaAPPE'éconstifüído p.elGsbensmóveise imóveisj incorporando
qualquer título:
I - os bens móveia e imóveÍs, assim como os valOres dá- APPE, devem ser
obrigatoriamente contabJlizádos, inventariados em livro próprio, integrando seu
património e ficando- sob a respoo.,abilidade da Djretoria e do Conselho Delíberátivo
e Fiscal. permanecendo uma cópia ,atuaUzaget do regislro eom a DireÇão do
Estabelecimento de Ens:inQ;
II - a APPE deve-maNter ~íTidia o cadastrQ:de seu' patrimônio:
III - a compra, venda ou doaçàOdo.(odo ou da parte do patrirnónio."da APPE deverá
ser decidida em Assembléia Gerá' pela flláloria dós votos;
IV • manter esorituração completa de suas receitas e despesas .em livros próprios,
assegurandQ a respectiva exatidão, dos registros contábeís;
V - entregar, após, el~lçãº de pqs~e 'da .flOVa díretOria. os docurnent()$ relativos aOS
bens patrtmoniais e 'tod(to material' -pe1Í~ncente à:-APPE';
Pal'ê\grsfo único. O património públiCô I'lão integrará o patrimõnio da APPE. .OU
similares, em nenhuma hipótese.

CAPfTULO Vil
DA CAPTAÇÃO E APLlCAÇAO'DQS RECURSOS
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Art. 7° Os recursos da APPE serão provenientes de: ÇABL;tA~njru/~;DÊ.~&o .
I-contribuição social voluntária dos íFlteg-rantes; (se~~~,~f~~,o i'
II - auxílios, subvenções e doações event1Jalmenteconcedidos pelos poderes pú icfl$. ] »
e pessoas físicas ou Jurídicas: . .
III - campanhas a promoções diversas ena.conformidade com a Legislaçãovigente; ~~/;
IV - juros bancãríos e eerreções monetárias provenientes de aplicações em Caderneta .............-,-
de Poupança fi3/ou Con'a-Corredt:e; . .
V - investimentos e operações :ritone.tárias previamente autorizados pelo Conselao
De.liberativo e FiscaJe o Conselho,,'Eséolar;
VI - recursos auferidos a. parfir -.da celebração de convemos e contratos;
administrativos e civis, com pessoas de direito público e privado, observando-se a
legislação em vigor e o Projeto Pollticc Pedagógioo do estabelecimento;

Art. 8° A Diretoria e o Conselho DeliberattvQ e Fiscal da APPE. a partir de decisões
de reunião preparada com o Oonselho E:~OOlar, no início do ano '1etivo, deverão
elaborar) com base em seus objetivos, um plano de ação e um plano da.apllcação de
recursos, atand,endo ao desenvolvimento de ações que representem os reais
interesses da comunidade escolar, ouv.ida'8.A.ssessoria Técnica conforme o Projeto
Político Pedagógico: .
§ 1°As despesas measals.da APPE, acima de 3 (três) salários mínimos, deverão ser
autorizadas em primeira tnstáncía- pela Diretoria e Conselho Deliberativ.o e Fiscal e
Conselho Escolar e, em segunda instância, pe.laAssembleia Geral, ouvido o Conselho
Escolar do Estat,>elecimentpde Ensi.no.
§2° As despesas mensais daAPP~i oompreendidas entre 2 (dois) e 3 (três) salários
mínimos. serão autorizadas em prfl1'léiraínslÊlncia pelo Conselho Delíberativo e Fiscal
e, em segunda instância, pela Assembleia Geral, ouvido o Conselho Escolar e
atendendo, preferencialmente, ao disposto, no inciso V, do art. 3°, deste Estatuto.
§3°As despesas mensais da APPE, até,o fímite de ,2(dois) saíáries mínimos nacional,
serão autorizadas pelo Presidente ê TesolJreiro, conforme prioridades estabelecidas
no inciso V do art. 3°.
§ 40 As despesas efetuadas com recursos provenientes de convênios e contratos
celebrados com entidades púbítces.deverãc.ser submetidas, também, à aprovação do
Conselho Escolar, conforme determinado no instrumento especíâco.

Art. 9° Os recursos financeiros depositados em contas bancarias deverão ser
movimentados em conformidaae.eem o disposto nos Parágrafos Pdmeiro e"Segundo
deste Artigo.
§ 1° Os recursos financeiros menCionadas no cepu: deste Artigo deverão ser
movimentados por meio de cheques nominais, assinados pelo Presidente e pelo
Tesoureiro da APPE', ou por méio eletrõnjco. inclusive, por meio de cartão magnético.
§ 2° Na hipótese de a movimentação dos recursos efetivar-se por meio eletrônico,
inclusive, por meio de cartão magnético, fica autorizado ao Presidente ou ao
Tesoureiro a utilização desses meíos de pa.gamento de forma individual e isolada,
podendo realizar pagamentos, transferêncIas. saques, emitir extratcs, enfim, todas as
operações financeiras necessártas à movimentação dos valores.

CAPíTULO VIII
DOS INTEGRANTES

Art. 10 O quadro socíal da APPE será constituído com número ilimitado das seguintes
categorias de integrantes: efetivos, colaboradores e honorários.
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§ 1° Serão integrantes efetivos.todos os Pais, ou responsáveis legais, ~s e"'ó'fl.OEJv~ô_'
Funcion~rio~ da Unidade Escolar. '. i,s;]iÓVfJiT... ttrOflIZAOOS -'cP ~
§ 2<1 Serao Integrantes colaboradores, ex-atunos, pars de ex-alunos, ex...professor SfLS. 31 S'
ex-funcionários e membros da cómunieade que manifestarem o desejo de particip. ..•.....••••.
§ 3° Serão integrantes honorários, por Ji1dicação dos integrantes efetivos, com
aprovação da Assembleia Gerai,. todos ªé:Jueles que tenham prestado relevantes
serviços à:EduêaÇã~ e:'à APPE. '

Art 11Constituem direitos dos integrantes efetivos:
I-votar e ser votado;
II - apresentar novos integrantes para a ampfiação do quadro social;
UI - apresentar sugest~s e oferecer colab.oração à 'APPE;
IV - convocar Assembleia Geral Extraordin.ária, observando o disposto no parágrafo
único do aft 18;
V - solicitar, em Assembleia Geral.1esclarecimentos acerca do controle dos recursos
e encaminhamentos da APPE;
VI - verificar, a qualquer momento que se fizer necessário, livros e documentos da
APPE; ,
VII - participar das atividades promovidas pela APPE, bem como solicitar -utilização
das dependências do estabelectmento nostermos do art, 4° do inciso fi deste Estatuto.

Art. 12 Constituem deveres dos lritegrantes etetivos:
I-participar e estimUlar o envolvimento dos demajs componentes nas atividades
propostas pela APPE)
II - conhecer, respeitar e fazer-curnper este Estatuto assim como as deliberações da
APPE;
UI - comparecer às Assembleias-'Gerais. e.às reuaíões da APPE;
IV - desempenhar os' cargos e as atribUIções que lhe forem confiados;
V - colaborar na scluçâo dos proclemas do aluno, professor, funcionário e do
estabelecimento, atendendo às di$posiçQ~s do Regimento Escolar e do Projeto
Político Pedagógico, em consonêncía com o Conselho Escolar;
VI - tratar com respeito a todos os integrantes da comunidade escolar.
Parágrafo único. Os Integrantes que não compõem o quadro da Diretoria e Conse.lho
Deliberativo e Fiscal não responoem subsidiariamente pelas obrigações da
Associação.

Art. 13 Constituem direitos e deveres dos integrantes ool.aboradores:
I - apresentar sugestões à Direteria, Conselho Deliberativo e Fiscal, em Assembleia
Geral, oferecendo COlaboraçãoà APP:E;
II - solicitar, em Assembleia Geral, esclarecimentos acerca dos recursos e
encaminhamentos da APPE;
III - participar das atividades promovidas pela APPE~ conhecendo, respeitando e
fazendo cumprir este ~$t~tuto;
IV - tratar com respeito a todos os integrantl!s da comunidade escolar.

Art. 14Constituem direitos e deveres dos integrantes honorários:
J - apresentar sugestões à Diretori:a, Conselho. Delibêrativo e Fiscal, em Assembleia
Geral, oferecendo cclaboração à APPE;
II - participar das atividades promovidas pela APPE, conhecendo, res~itando e
fazendo cumprir este Estatuto;
lU - tratar com respeito a todos os integrantes da comunidade escolar.
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CAPfTULO IX
DAADMfNISTRAGAo

Art. 15 São órgãos da administração da APPE:
I-Assembleia Geral; ..
II - Conselho Delfberativo e,fiscatr
III - Diretoria;
IV - Assessoria Técnica.

Art. 16.AAssembleia Geral Qrdin$risl s,er(Íconstituída pela totalidade dos integrantes,
convocada e presidida pelo Presidente daAPPE.
Parág'rafo único. A convocação far-se-á, com no mínimo 5 (cinco) dias úteis de
antecedência, por meio de edital lmpresso, afixadO em local visível e,de passagem,
de comunícado impresso] enviadP a todos integrantes e de edJtal e comunicado
eletrônico.

Art. 17 As Assembleias Gerais e Extraordinárias só poderão ser instaladas, em
primeira convocação. com a presença da maioria absoluta (metade mais um) dos
integrantes, ou. em segunda oonvocação. meia hora depois, com a presença de pelo
menos 1/3dos integrantes. . .
Parágrafo único. As deliberação de alteração' do Estatuto e destítuição de
administradores, é exigido voto concorde de 213 (dois terços) dos presentes na
Assembleia' especiatmente COnvocada para esse fim, observado no caput do artigo
16, do presente Estatuto.

Art. 18 Compete à Assembleia Geral Ordinária:
I - eleger, bianual mente. a Direloria e o Oenselhe Deliberativo e Fiscal;
II - discutir e aprovar o plano anual-de trabalho da APPE;
III - discutir e aprovar o relatório, da prestação de contas referentes ao exercfcío
anterior. com base em parecer do Conselho Deliberativo e Fiscal e parecer do
Conselho Escolar;
IV - deliberar sobre assuntos gerais de interesse da APPE constantes do Edital de
convocação,

Art. 19Compete'à Assemblei·aG'$',"ª,'Extraordinária:
I-deliberar sobre os assuntos n1ôfivaaorês da convocação;
II - deliberar sobre as modificações deste Estatuto e- homologá-Ias em Assembleia
Geral convocada para este fim;
III ...deliberar sobre a dissolução da diretofia da APPE em Assembleia convocada
especificamente para este fim;
IV - decidir, em Assembleia convocada para este fim. sobre a prorrogação do mandato
da Diretaria e do Conselho. Deliberativo e Fiscal, que não poderá exceder a 30 (trinta)
dias consecutivos. nos casos ern que esteja vencido e as eleições regulamentares
não tenham sido realizadas;
V - definir e aplicar as penalidade$l de aCOrdocom o'artigo 46, para 0$ ocupantes de
cargos de Diretoría e ConselhocOeliberafivo e Fiscal em Assembleia Geral designada
para este fim;
VI - cumprir o disposto no § 1° do art. 8° deste bstatuto, no que se refere às despesas
mensais da Assocíação;
VII- na vacância e10u ausência do Presidente eVíce-Presidente por mais de30 (trinta)
dias eonsecutívos, a diretoria da APPE e Conselho Escolar em Assembleia

._--_.~_.__ ._'_.._._--- -_. __ ...~



Extraordinária elegerá os substitutos, em reurlião cenvoeada
Delib~tívo e Fiscal, para tal :finalidade:
P.arâgrafo único. Sempre que justifjcadQ, poderá ser convocada Ass.embleia
Extraofdinárta da APPE, ,peloPt~iQent~; pelo.Conselho Deliberativo e Fiscal OU'''''''''L:>7<V1
1/5 (um quinto) dos fntêgfal1tes. oom' 5 (cihoo) CItasu.tei.sde arlt~edênciar .p,ormeio
de editais impressos. afixados em feeais!·visivei$~·.doernvioqe~mutilQado,imprêSSOa
todos os integrantes e editais.,·eeomun.icadoseletrônicos, divulgados em redevfrtual.

Art. 20 O Conselho DE)Ji~êrafiv~;e,Risca.1Sêrá;:cconstitu{dopor 2.(doIs) Professores. 2
(doiS)Profissionais da EducaÇãQe 4 «luatro) f'ais, deséié que nªo sejam Professores
ou Funcionários do Estabelecimento de Ensino'em questão.

An. 21 CQQ1petéao (lQnselbo Oelj~tativa e Fiscal=
I-'examinar, obFígatotiânl'értts, ã caâa s~méstre ou ~ qualquer tempo, os livros e
documentos fiscais.daBiretoria, r~istranqoo par~r ne üvro atada APpe~
II - apreciar os balancetes e dar ,pareceraes relatórios,anuais, à prestação ge C9ntas,
e ao plano anual de afividades da f)iretoria, registrando o parecer no livro ata da
APPE;
UI - emitir pareQer sQbre ~.,observâ.nGiados preceitos do presente Estatuto. pelas
ctlaJl)asconco'rrentês ã.s,elef~esi; pt~'iliamente â s~ª v<lta~9 p~la Assemblera Geral;
IV - autorizar investimentos e ope-tra~S monetát'ias dos recursos pf0Vertisotes da
APflE, registrando o(s) parecer(e~) em li~ro ata da APPE;
V ..aprovarem primeira.elQusegunªé1instânçia as des~sas daAPPE, d~Mtcordocom
o disposto nos § 10 e 29 do 'a.rt ;8" do presénte Estatuto, conforme os planos de
aplicação dos recursos:
vr - receber sugestões provenientes dos integrantes efetivos;
vn - convocar, sempre que justificado. Assembleia Geral Extraordinária;
VIII··analiSàre apfpvaras decisõeslomadas:Pela Qireto.nanos casos de emergências
não previstas no 'presen"teE$tatutQ;
IX - dar parecer quanto ã aGêitaçãode do~çôes com·encargos para a APPE;
X ~ dar parecer sobre contratos' e COnvêniosa serem firmados com outros órgãos e
entidades;
XI - todas as deliberações do Canselbo Deliberativo e Fiscal deverão ser aprovadas
po.rmaioria simples, em reunjªo. da·.qyal será lavrada ata em livro próprio da APPE,
ou similares;
XII - indicar um Conseftré·irof'eprsssatante do segmento de Pais p.araratifi~r tOQaa
movimentação financeira da APPE.
Art. 22 A Diretoria daAasociação qe Pais.e Profi'$sionaisda Edl:Jcsção;;serácom'posta
de:
I-Presidente;
fi - Vice-Presidente;
III ., 1,° Tesaureiro;
IV - 20 Tesoureiro;
V - 1Q Secretá.rio;
VI- 2° Secretári.o;
VII - 1o Diretor SociocuJtural
VIII - 2" Diretor Sociocultural
IX - Assessoria Técnica

Art. 23 Os Cargos de Diréto.ria '$,et~p()Cupadé)s.som~nte por integrantes efêtivo.s,
eleitos emAssembleia Geral convocada espeCificamentepara este fim•.com mandato
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de dois anos, podendo haver reeleição mediantes chapas registrad~~'", " um ,/Ô:;'0r;;~h
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§ 1o - Os cargos de Pre~ldente, VIce-Presidente, 1° Tesoureíro e 2° Tesoureíro sera~, f:LS.•3..~
pri~ativos,de pais, elou f1.e~.•~.•.ri~v. ,~I,S.!e.~gaiS.d.,..~ .a.lu~nosmatriculados com fl'e.quênci . c ib·········
regular, vedados aos Servidores· PUbllcos:Mu I"IICIpaIs. ~G"
§ 2° - Os oorg,Osde 1° e fó Secretário e 1ó e '2«' Diretor Socíocultural serão atribuídos ''''-.' ':/
a 3 (três) professores elou funcionários do Estabelecimento de Ensino e t(um) pai
elou responsável, de modo a respeitara paridade.

Art 24 Compete à Diretoria:
I - elaborar o plano anual de atividades submetendo-o à aprovação do Conselho
Deliberativo e Fiscal, Assembleia Geral, após ouvido o Conselho Escolar do
Estabelecimento de Ensino;
II - elaborar os relatórios s~mestrái~ '~Q~minnan.Q():-os à apreciação do Conselho
Deliberativo e Piscai, à Assêmbleia Gel'$1Extraord,in,ãriaconvocada para tal :fi,rn e ao
Conselho ESCOlar;
III - elaborar o relatório arruai encaminhando-o para a apreciação do Conselho
Delíberaíívoe Fiscal, do Conselho Escolar e da Assembleia Geral;
IV - gerir os recursos da APPE no cumprirn·~nto de seus objetivo$;
V - colocar em execução Q plano anual' <rJe atividad~s e .as deliberações aprQyadas em
Assembleia Geral, bem, como as 'afívidàdes rrecessárías para o cumprimento do
Projeto Política Pedagógico do Estâbeleciménto de Ensino;
VI - decidir sobre a aceitação de doações com encargos, após ouvido o parecer do
Conselho Deliberativo e Fisoal e Conselhe Escolar; .
VII - apresentar balancetes semestrais ao Conselho Deliberativo e Fiscal e Conselho". -
Escolar, colocando, à sua4isposição,Cl)s liv'l'OS e os documentos;
VIU - executar e fazer executaras atribUições constantes do art. 4° deste Estatuto;
IX - reunir-se mensalmente em-earáter ordinário e extraordinário, por convocação do
Presidente, ou 2/3 (dois terços) de seus membros;
X - adorar procedimento.s de emergência não previstos neste Estatuto., submetendo­
os à posterior aprovação do Conselho Deliberativo e Fiscal e da Assembleia Geral;
XI - responsabnízar-se pelo património da Associação de Pais e Profissionais da
Educação., de acordo com o artigo 4°, inciso 11;
XII - responsabilizar-se pela el~poraçãp e entrega, das obrigações e -documentce
fiscais, nos prazos previstos em 'lei, aos órgãos competentes da Administração
Pública.
Parágrafo único. Todas as delibetaçôes da Diretorta deverão ser tomadas em
reunião conjunta dos seus membros e constar em livro ata próprio da APPE.

Art. 25 Compete ao Presidente:
I -administrar a Associação de Pais e Profissionais da Educação, representando-a
em juízo 0Ufora dele;
" - estimular a participação de toda a cornunloade escolar nas aUvidades da
Associaçã_ode Pais e ProfíS:sionaJsda Educação;
III - assinar, juntamente com o. Tesourêiro, as obrigações mercantis, éheques,
balanços e outros documentos com a ratificaÇão do Conselho. Fiscal que importem em
responsabilidades financeiras ou patrtmoniais para a Associação de Pais e
Profissionais da Educação, bem como visitar os livros de escrituração;
IV - cumprir o disposto-no fnciso' XVIII do àrt. 4° deste Estatuto;
V - aprovar aplicações, observando o·disposto nds §.2Q e 3° do art. 8° deste Estatuto;
VI - convocar e presidir reuniões ordinárriss e extraordinárias da Diretoriae Assembleia
Geral;
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VI' - promover, em conjunto com os membros, da diretoria, ativldf;ides ~, .',' as~C;;:Ü~-\
que possam interessar a todes os infegtanfes efetivc>s, de acordo Cl'mH ~~., (J~'~
Político Ped~g6giCO é o Plelno de A9âQ Anu,al do estabelecimento e (ja diréforip. ,,' ne.. ~
APPE; , " .....••.•..
VIU - ~~,alisar e aprecia,r o ~af,a,n~ anual e a.pre,st".~,çã".9,d,',9,', conta~ ,ao ,término de seu ~~, '
exerolClo, com parecer em hvn;)ata da ARPE, conslde~ndº o ArtIgo 23; , , .
IX - informaJ à DíretOria e ConsêJho lJeliberátiYo e Flscal da APPE, pOI' meio de
comunicado impresso, com 5 (cinço.) dias úteis de antecedência. seu af'àst~mento da
Associação, que não
poderá exceder a '30 (trinta). dias"consecutivos. registrando-se o fato em ata;

Art. 26 Compete ao Vice"Presidente:
I-auxmar o Pre$iqente'em toda.$as;s.uas.atribuições e' substituí-lo em seus eventuais
impedimentos por até 30 {trinta) qie.s,oonsecutivos;
II - assumir o car_go'doPresidente em caso devacância, por renúncia elou destituição,
ou safda da escola dota) filho(a) do (a) Presidente da APPE.

Art. 27 Competé, ao; to Tesoureiro;
I - assinar •.Junto. com o Pré'si<i1ª"te <:.ta APPE, as ,obrigações mercantis, Cheques,
baranços e outros documentos' que, importem responsabilidade financei'ra ou
patrimo.nial para a _AP:PE,segun<1o.J:)art.24j inciso 111; .
II - promover a arrecadação e faz:er a eScrituração contábíl das contribuiçõ~s dos
integrantes e demais receitas d,aAPPE, em livros próprios, assegurando. a respectiva
exatidão dos registros;
lU - depositl:lr todos os recursos financeiros da APPE em estabelecimento bancárto
(Conta
Bancária em nome da APPE):;
IV - acompanhar e controlar a mo.vimentação. dos recursos da APP,E;
V - realizar pagamentos por mêío de Qhe'lue nominal ou em espécie, observando o
disposto nos § 10, 2° e 3°) do att 8°, deste Estiltuto, solicitando as respectivas notas
fiscais elou recibos;
VI - realizar inventário anual ,dos bens d.aAPPE, respensabiJízando-se pela gUardace
conservação des~a d.ºç:\l)iJel1~ªção;
VII - faZer balanço 'e prest~çã() ;d~oopta$ aO término de. cada exeroicro'é submetendo
os à anáUse e â apréeiação do Presidente, do Co.nselho. DeliberativO' e Fiscal e da
Assembleia GeraJ, respectivamente:
VIU - arquivar no.tas fiscais, recíbos e documentos relativos aos valores recebidos e
pagos pe1aAPPEJ devi(:jamente preenchidos, responsabUizando ..se por sua guarda;
IX - responsabilizar-se pela elàbQra.ção e, entrega. das obrigações e documentes
fiscais, nos prazos previstos em ,lei, ~os órgã9s competen.tes da Administração
Pública;
X - apresentar para aprovação'em Assembl'eia Geral a prestaÇão de contasdaAPPE;
XI - fazer a prestáçao de oontas perante a Adminlstração Pública envIando relatórios
a Secretaria Municipal de. EducaçãO;
XII - fazer, no mfnimo:3 (três) cotaÇão de pr~s e fIéitaçães.

Art. 28 Compete ao 2° Tesoureito:
I - auxiHar o 1° Tesoureiro em tQdáS as suas atribufÇões. substituindo-o em seus
eventuais impedimentos PO'r'ãf$ 30 (trinta) dias consecutivo.s.
II - assumir o cargo do te) T-esourell'O em ~aso de. vacância, por renúncia, elou
destituição, ou sarda da escola doCa) filho(a' doCa) '10 Tesdureito da APPE;
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Art. 2$ Compete ao 10 Secret.ário:
r - lavrar ,as atas elas reuni6e.s d~ Qiret'Qria. Assessoria, Técnica e das'~~m
Gerais; .
II ..organizarrelatórios semestrál e anual 'de atividadés;; , " " ,. ,,(.&
III .. manter atualizados EH~mordem es ãoeUmentosda APPE, observando o dis.pos . GI,._..__.'no inciso XIV. do art. 4° deste E$tatuto;
IV ..encaminhar aQSintegrantes <;ta associação. os comunicados da díreteria da APPE

Art 30 Compete ao 2° Secretário.:
I .. auxiliar o 1° Secretário· em tOOas as suas atrlbuições e substituí ..lo em seus
impedimentos por até ao (trinta) 'dias. consecutivos;
II .. assumir o carg·o do 11> Secrretário em caso de vacância, por renúncia elou
destituição, ou saída da escola do(ã)'fi.1ho(a) do(a)1° Secretário da APPE.

Art 31 Oompeteae 1° Diretor S.ociocultuFal:
a) promover a integração escola-comunidade por melo do planejamento e da
execuçãe"dê atMdadés sOCiais. culturrais e esportivas.
b) organizar a Diretóriâ Cultural':
c) planeja.r e apresentar os projetos oQttyrf:)fS para a comunidade escoJar,
pormenortsando cada ativídade a ser desenvolvida;
d) planejar e relataf, minuciosamente, o programa social para a comunidade escolár;
e) aliar taota$ Comj$S~S e Gmpos Auxiliares quantos sejam necessários para o
cumprlmente d~ p:lrGgrairlaÇib, :m'etJf~ntêa··1lpro\i\açãa da Diretorla da APPE e do
Conselho Es:colar. . '

Art. 32 Compete ao 2° Diretor SociQCulturaf
a) au>cHiar'Q1° Diretor SOQiQcultural.em todasas'suas atribuições., substituindEho em
seus impedimentos por até a.o (trinla) dias eonsecutivos;
b) organizar a DiretoriaCulrural;
c) planejar e apresentar os projetos culturais para a comunidade .escelar,
pormenorizando cada atlvidade a,~er id.esenvolvida;
d) planéjar e relatar, minlJciosamente.·o prog~ama sociel para a comuni'dad'é escolar;
e) criar tantas Comissões ai GrUl)Q$ AUXiliaras qUantos sejam necessários para o
cumprimento da programação. mêQiante a aprovação' da DíretQria da APPE e do
Conselho Escolar

Art. 33O Díretor Soci~9vltl;1raldeverá·çolaborar para a elaboração do plano anual de
atMdades e relatÕtlQSi semestrªl. at'lQali fornecendo subsidlos de s.uas,respectivas
áreas de atuaçâo. .

Art. 34 A Assessoria Técnica é e,onstituída peIO{a) Diretor(a) e representantes da
equipe pedagógica e administrativa da Unidade Escolar, independente do mandato
da Dlretoría da APPE.

Art. 35 Compete à Assessoria, Técnica:
I - orientar quanto às nQrmas e l~i$.la'9ãQ.para criação, funcionamento e regIstro da
APpe .
II - óferecersuporte, ped~agÓgico"a~s projetós a serem executados pela.Associação,
visando sempre a garantia da exêeução do Projeio Politico Pedag6gico e da garantia
dos direitos dos·estudantes;
lU - partiCipar das díscussÔBS e da implantação e complementação do Estatuto da
APPE.;
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IV - participar das Assembleias Gerais, reuniões da Diretoria e ~L~ÕMer~ O~'\
O I'be' F' I d APPE CARLAKF;i=IlRi IA'"e I ratívoe ISca a ; 'SC"VlHTIS~\lTOR~' PL!iY );
V - opinar sobre a aplicação dos recursos de acordo com as finalidades da APPE; s... . .
VI - providenciar a lista de votantes '(só para consulta/controle) e a cédula eleitoral ~'iQq\;:; )
APPE. ,~./
VII - divulgar e organizar acervo -das I~istações vigentes e das ortentações da
Mantenedora;
VIII - divulgar, para a di'ret0ria da APPE e demais membros da comunidade escolar,
por rneío de edital impresso e elet(ônico, 8$ polTticaspúblicas da Mantenedora,

CAPíTULO X
DAS EL.EIÇÕES,POSSE, EXERCiclO E MANDATO

Art. 36 As eleições para a Diretoria e o Conselho Deliberativo 'e Fiscal realizar-se-ão
bianualmente, podendo ser reeleitos por mais 2 (dois) mandatos, observando-se o
disposto no Capítulo X.

Art. 37 ccnvceer-se-á a Assembleia G.eralpara:
I - escolher, durante a Aseembtela S.eral, -8 oomissão eleitoral que será composta por
Presidente, :Secretârio e St;Jplentes. sendo os cargos preenchidos por pais,
professores e funcionários, parita.riamerit~~
a) cabe à comissão eleitoral deSignar os 'componentes da(s) mesats) epuradorats) e
escrutinadora(s) que serão compostas .por Presidente, Secretário é Suplentes, sendo
os cargos preenchidos por pais, professores e funcionários, paritariamente;
b) os componentes da mesa apuradoraleserut!nadora não poderão fazer parte de
nenhuma das chapas concorrentes;
c) cada chapa poderá índloar um '·fiscal por mesa apuradora/escrutinadora para
acompanhar os trabalhos:
d) é vedada a reali~ção de boca de uma durante o perlodo da eleição, sob pena de
incorrer nas sanções previstas na legislação eleitoral vigente.
II - definir na Assembleia, data, horári.o e local para as eleições com antecedência
mínima de 10 (dez) dias úteis; .
III - apresentar elou eornpor durante a Assembleia Geral as chapas que concorrerão
às eleições, incluindo os elementos do Gonselho Deliberativo e Fiscal, devendo ser
apresentadas por escrito à comissão eleitoral:
§ 10 Comporido-se, no rnfnlmo, üma cf:il~pa cempleta na Assembleia, prazo para
apresentação de novas chapas.
§ 20 A partir da composição das chapas será enviado comunicado aos integrantes,
apresentando os seus componentes.
§30 Uma mesma pessoa não poderá COrnPQrmais de uma chapa, mesmo em cargos
distintos,
§40 Havendo participação de casal elou parentes na composição. da mesma chapa,
os mesmos não pOOerão ocupar ooncomltentemente o cargo de Presidente, Vice­
Presidente, 10 Tesoureiro e 2° Tesoureiro.
IV - definir os critérios para a ,camp~;mhaeleitoral, dívulgando~os amplamente à
comunidade, por meio de edital impresso e eletrônico;
V - o pleito eleitoral poderá ser acompanhado pela Secretaria Municipal de Educação,
o qual o estabelecimento de ensino está jurisdicionado.

Art. 38 A solicítação de impugnaçâo do processo eleitoral deverá ser apresentada,
por escrito, embasada em documentos e motivos explicativos relevantes, ao
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Presidente da comissão eleitora.1ou a quem por ele designado, até às 1fJc . '. á>€>?- ~o6\
dia útil·subsequente ao pleito. '~"'~.m.~."'" J. t'
Parágrafo único. As âefiberaçôe$. da Assembleia Geral Ordinária ou Extraordi á/i8S·.~.J........'j.)
serão aprovadás por máioriasim"les.~ integrantespresentes,com registJ:oem. t\'~

Art. 39 A campanha eleitoral terá mtcio ..a .p,artlrda composíçâo das chapas até 24
(vinte' e quatro) horas antes da realização do pleito.

Art. 40 O pleito será realizado por-voto secreto e direta •.sendo considerada vencedora
a chapa que obtiver maior númerol.ce votQ~válidos, nâo sendo computados os votos
brancos-ou nulos:
§ 1° OCOrrendo emoate enue as chapas concorrentes, preceder-se-à a uma nova
votação entre as chapas empatadas, ÓO prazo de até, 7 (sete) dias úteis ·da,.prlmeira
votação. '
§ 2° Ocorrendo a inscrição de apenas uma chapa, o pleito será realizado por voto
secreto e direto e a chapa será considerada eleita se obtiver número maior de votos
válidos do que a soma dos votos nutos e brancos, não sendo possível ocorrer eleição
por aclamação.
§3° Caso a chapa única não seja eleita, conforme o citado no §2° deste art,go, novas
eleições serão convocadas no prazo de;até 7 (sete),dias'úteís.

Art. 41 O mandato da Diretoria e do Conselho DeHberafivo e Fiscal da APPE será
cumprido integralmente, no período para o 'qual seus membros foram eleitos, -exoeto
em casos de' destituição ou renúncia, em que os cargos deverão ser preenchidos até
o prazo máximo de 39 (trinta) dias~consectUlvos, mediante convocação de Assembleia
Geral Extraordinária.

Art. 42 A Assessoria Técnica deverá providenciar a lista dos votantes para,
consulta/controle e a cédUla eleitoral.

Art. 43 Terão direito a voto somente os integrantes efetivos:
§ 1°Cada família terá direito a um voto (pai ou mãe ou responsável), independente do
número de filhos matr.jcUIi;ldosna escoía.
§ 2° O professor que possuir 2 (dois) padrões ria mesma escola terá díreito'B 1(um)
voto.
§ 3° O professor e o funcionário com filhos frequentando regularmente o
Estabelecimento de Ensino poderão votar na categoria de pais, ou na categoria de
mestres e funcionários, fendo direito a apenas um voto.

Ad. 44 A Diretoria e a Conselho· DeliOetrativo e Fiscal, eleitos, tomarão posse
imediatamente após a apuração:
§ 1° A Diretoria anterior terá o prazo de ate 5 (cinco) dias úteis para a prestação de
contas de sua gestão, bem como para proceder a entrega de toda a documentação
referente à Associação, de acordo com Q anexo I, IJ e III deste Estatuto, sendo
obrigatória a presença do Presidente, tO Tesoureiro, 1G Secretário e Conselho
Deliberativo e Fis~1 ,de ambas as,DiretQrias, com registro em ata;
§2°A nova Diretona deverá anaiisar em reunião toda a dooumentação recebida e dar
parecer de aceitação das contas. Em caso de dúvidas ou detectadas irregularidades,
solicitar esclarecimentos elou providências à gestão anterior, mediante oficio, em
duas vias; com recebimento em Çité 15 (quinze) dias, registrand0 em ata as
conclusões.

(...,



§3° Caso s~l~rq des~um'Pr:tQ.osQs.,di~f'asitivd$jd(jsparágrafos 1°e .~, ª
encaminhará ímêqia~l'tl~mte ao O;onselbQEsoolar copia das atas .....~..."""$4_
junto aos órgãos .competentes·

Art. 4S O Cons~lho Oeliberativo e Fiscal será oonsiderado el~ito em vi:l'tudeda eleição
da Diretoria da APPE eem a qual eomPlõs a/chapa.

CAPiTULO XI
DAS INFRAç.ÕeS E MEDIDAS IlISCrPLlftlAR~S

Art 46Constitui infraçio drsciplinardos membros daDiretoria:
I - deixar de,prestaI" oontas à.4.$le.Jl1,bleiaGeral 'dentro dos prazos ,previstos;
II - exercer funções quando estiv~r têg.all"í'iente impedido de fa,zê.-Io:
lU - valer-se da função exercida para obter proveito pessoal em detrimento dos
interessas da APPE; .
IV - favorecér a terC;Eiirosem: detâmento dos interesses daAPPE;
V' _,'utufzar os bens da APPE;, e'sJr:nJ!E«lie5. em assuntos .f'àrticulares,. sem autorização
dos membrQ$ da Dlretorla;
'Ir - coQstranger ou impedir que os' ,lT1emt)rosêI•. Dirétoria exerçam plenameritet suasfunçges; ..
VII - omitir ou sonegar infermaçges sobre a situação financeira, contábU e
administrativa aos integrantes da,APPE;
VIII - praticar usura em todas as suas fortn~s;
IX - deixar de atender aos dispositivos do ,p~seflte Estêiltufo.

Alt. 47 As medidas. dj~cipHn~res aplicáveis .são: .
I - destituição dafunção~ nós CasQsprevÍstos no art. 45, incisos II, VI, VII;
II - repreensão ppr'escr:ito, nos casos prevrstos,:no art. 45.. jn~isos I, .IX;
III - suspensão de até 90 (noventa) tUas, nos Casos previstQSno art, 45, ínclso V;
IV - destituição, nos casos previsfos no art. 45, incisos UI, 1\1, vm; e encaminhamento
de providências em âmbitQ]udicial.
Parágrafo único. N.os CàSo$ ~e reincidência, haverá encamíRhal'rlsnto de
provídências ao âmbito judicíçj'l por'mei~ dO$'.órgâos.'competentes.

CAPÍrULOXn
DA APURAÇÃO DE JRREGULARlDAD,ES

Art. 48 A denúncia de irre§iJlarid•.dE:}$serª r~bída. por escrito, pelo 'Pl"esidente.dá
APPE elou Consélho DeliberativO'e Fisêal,

Art. 49 A apuração das irregularidades dar ..se--á mediante ,prOcedimento de
sindicância realizads:portrês mernoros indIcados pelo .Conselho Deliberativo e Fiscal.

Art. 50 A Cemissão será presididsiçonfórtne a indicação do Conse.lho Deliberativo e
Fiscal.

Art 51 Instaurada a slndicânPiá, ,ª Oorois$~o ,terá o prazo de 15 (Cluínze)dias para
concluir as diUgêncJas'que ent~t1êr nt;JGE)ssáriaspara o esclarecimento dos 'fªtos,
devendo. encaminhar ao Oõnselhe llefrbéF:àtivo .& FISGaio rela.tório circunstanciado.. . ,;- ~ ,_. - ~. '



Art. ,52O COnselnG[)eliberativo.e;Fi$Caten~mifinará aos possfvêis infl '
doRe!atõrio de Slndicância para, mi>'prazode 10 (deg) dias, apresentar:
escrito.

Art. 53 OConselho Deliberativo ~ Fiscal se reul1irá para analí$ar o relatório e a de] ~1.
conforme' o dfSPQ~torlqar:f: 20, inOisoJ<t: 'St .
§1° ,Julgando as,denúrtOias,jmprQq~ei1l:tes. determlf1âtá 'óarquivamento do processe.
§ 2° J,ulgando. procedentes 8,5,·ci@rtÚn~as.o Presidente do GOJ'lsefhoDeliberatIvo e
FiSCal cOnvocará a Àssembleiâ <Sarar Extraordinária & comunicará por escrito ao
denunelaco,

Art. 54 Reunida a Assembleia, <SeralExtraordinária •.sérá lido o relatório da cemissão
e a defesa na presença de qenunclado.

Art. 55O denunoiado terá direito de apresentar 4efesa oral por 20 minutos.

Art. 56 À Assembleia <SeralE~raordinârta decidírásobre a penalidade a ser imRosta
ao denunciado, dentre às prevlslss MO·art, 46, conforme o dispost~ no art, 16 do
presente Estatuto.

CAPíTULO XUI
DAS DISPOSIQ'015$ CiERArS, t;:" TRANSITÓRIAS

Art. 5.7 A As.sodação de 'Pais ei Prófi'sSiQnais da Educação poderá ser dissolvida,
quandO as~im deliberar a Assembleia Geral extraordinária, convocada
especificamente para este fim:
I - em virtude da lei, emanada do Poder competente;
II - por decisão de 2/3 (dofs teI'ÇQ$) dOs partiCipantes efetivos, manifestada em
Assembleia Geral Extraordfnális'espeCJéllmente convocada para este fim.

Pará'grafo único~ Em CaSO'dEHiíssotuçao; tOdos os bens. móveis! imóveis e valores
de qualquer espécie reverterão emebeneffcio da Unidade Escolar, de acordo com os
critérios definidos eme,Assémbleíª Geral.'Sdraordinária:

An. 58 A Associação de País e ProfissionaIs da educação não distribuirá Iueres.
bonificações e vantagens a dirigentes,. conselheiros mantEmedores,ou integranfes, $00
nenhum pretexto, ,6 empresara' ',suas rendas, excluSivamE!nte, na Unidade, Escolar,
atendendo aQ' Projeto PÔlfticó Pedagógico, e na manutenção qe seus objetivos
instítucíonaís. .

Art. 59 No exer.cício de ,.SfJasatribuições, a APPE manterá rigoroso respeito às
disposições legais, de modo a assegurar observância aos princípios fundamentais da
polftica eduCàcional vigente no Estado.

Art. 60 O mandato da Olretôtia '& do Conselho Deliberativo e Físeal poderá ser
prorrogado por até 30 (trinta).dias" qUandotomar~,pos$e a chapa eleita.
Parágrafo único. A decisão quantoià prorrogação do mandato será de competência
da Assembleia Geral convocada Para ,este.fim.

Art. 61 A Díretoria da ASSOCiaçãode Pais e PrOfissionais da Educação providenciará
a sua regulamentação junto aos ór;g:ãoscompetentes, a'saber:
I - Cartório de Registros. de Títtllos: e Documentos;

- _._------~-----_._;
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II - Ministério d.aFazenda - Receita;.Fedetal~
III ....Banco(os);
IV - Secretaria de Estado da Educação~
V - Mihistério do Trabalho; .
VI- Tribunal de Oontas.do Estado do Paraná.

Art, 62 Em qualquer dos Qás.os previstos. neste Estatuto será vedada a dupla
representatividade.

Art. 63 'Os casos omissos deste Estatuto serão dirimidos pela Dirataria e Conselho
Deliberativo e Fiscal da APPE em reunião conjunta eaprovados em Assembleia Geral
pela maioria dos presentes.

Arf. 64 S~o fundadotes' da ASSf)CI~ÇÃO 'De ·PAIS E PROFISSIONAJS DA
EDUCAÇÃO-APPE da Esco1aMUnicipafparigot dê Souza.:

Campo Mourão, 03·de abril de 2019.

Presidente
AIRES JOSÉ .lANCHETA

10 Tesoureiro
ELlANE DO CARMO PEREIRA MACHADO

Vice-Presidente
RANDAL FERNANDES GIMAEL

20 Tesoureiro
NEUDIR DE 'OLIV6IRA
1o Secretário
TANIA REGINA GAPELLI DO NA~CIMENTO
2° Secretário
ROBERTO' ROSA
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ATA n" 55 - SEGitJNOA ALTERAÇÃO DA IDlRETOlUA, lJA.A,S:SOCIAçÃO DE PAIS E PROFESSORES
DA ESCOLA MUNICIPAL PARrGoT D'BfSOUZA - EDUCAÇÃOINFANTIL E EN$1NO~ AL

Aos três dias do mês de abril de dois mil e dezenove, reuniram-se nas dependências da Escola Municipal Parigot
de Souza, os membros da diretoría da AssociaçãÇl.de ~a..ise PtÇlfessOIeseleita no dia dais de agosto de dois mil e
dezoito, bem como o Censeíhõ Deliberativo e Cêmunidade Escolar, para alteração do estatuto da Associação de
Pais e Professores (APP)" GonfoMé minata, de ,alteração,do Est{ituto dª,s AJ?J?s~ Secretaria Municipal de
Educação de Campo Mamão, PgtSsªa :ser':Â;S$Q.êíàdã,o d~:Pàis",é-:Profission.aís da. !_ducação (APPÉ). Sendo assim
são fundadores da:Associ~çãó~de ~ais,e ~f;o.t1ssi(màis®Ed,uc~ão(APPE), da Escola MuniciPalParígot ~~o
- Educação. InfiJnW e Ensino FUIldanlllntal: . . . i ~L '-I~ ~
-PRESIDENTE: CLEVERSONVIEIRA ANDREIOW . '~/)IJ1((}v~, 111J~ s .
RG-7.543.451..Q

;~!;~~::SOLANGEPANATO~ vP~
CPF -600.625.119-53 ..

- SECRETÁRIA: ROSELI MARIA PA8INI HERRAN~, ~~~'" .,,'
G-4.317.443-6 ' ()

CPF - 596.129.409-91

- TESOUREIRA: SANDRA BEATRIZ RATEIRO TONET ~ 5:zndJco-'>=
RG- 9.017.204-2
CPF - 038.251.789-00

- VICE TESOUREIRA: CRISTIANEREGINA GU:SSÃO SAm ANA~~=. '_...;',~=".F. =;..';;..,;;' ,=' ,.::::..' _
RG - 5.118.858 ..6

~~:;:::·:~;~TURAL. ~LANAMBNEGASSQDACRUZ--kL~.=,'='=~=.'ê", r,.' .. ,,,*~,,,,,,,,,,,.=--.__
RG - 6.493.735-9
PF- 855.262.661-68

- 2° DIRETOR SQCIOCÚLTURAL: JBRUNAKE~Y ÇABRAL SlLVElRA GARAPUNARLA ____
RG - 8.377.503-3
CPF- 051.6/5.969 ..64

- 1°ACESSORIA TÉCNICA LUCENI PQRTO SEPULVEDA DA SILVA ~
RG - 6.706.869-6
CPF - 026.525.149-46

- 2<lACESSORIA TÉCNICA: TÂNIA RE<JiliACAPELLI DO NASCIMENTO __ ~_,-=-O,,--, ~, •.,,__ ' _
RG - 5.057.570-5
CPF - 007.464.689-38

Nada mais a. constar eu, Reseli Maria Pasini Hetràllz; dei por encerrada a presente ata que vai por mim e demais
membros da APPE e participantes da reunião.

- - - - - -------- -------
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~~~----~--~~--~--~~~~--------------~~ I, ~\PRESIDENTE: CLEVERSON VIEIRA ANDREIOW t..i.} -1
RG - 7.543.451-0 \ I LS".~ •••••••••""'J

~C~P~F~-~O~·O~6;~7e~~9~..8~6~9-~09~~~~~~=- ~\~~~_,~ )
VICIE PRESIDENTE: SOLAN(3'EPANATO ~l~
RG - 4.321.275-3 -:-:;_;
CPF --600.625.179-53
SECReTARIA: ROSE'-'" MARIA PASINLHERRANZ"
RG - 4.317.443-6
CPF - 596.129.409 ..91
V1CE S~EC'RETARIA:TAJIANE· PASUCH
HG. -10.017.12$-6-
CPF -OS2.563.089 ..05
TESOURElRA: SANDRA BeA,'TR1ZRATEIRO TONET
RG - 9.017.204 ...2
CPF - 038.251.789-00
vica TESOU.REIRA: CRISiTlÁNE REGINA GUSSAO SANTANA
RG - 5.118.858-6
CPF - 695.5e8.229-E>.8
1°DIRETO'R SOCIOCULTUAAL: SLlANA MENEGASSO DA ORUZ
RG - 6.493.735-9
CPF- .855..262.6q1-68
2<> DIRETdR SOC10CULTUtV(L:.BRUNA:KbLLY CABRAL Sll VEtRA
CARAPUNARLA
RG - 8.$77.503:..3
CPF- 0.51.675.969-64
1°ACESSORIATeCNtCA: ttJCENI:PElR"FO SEPÚ,LVEDA DASILVA
RG- 6;]06.869~6
CPF -,02$.525 ..149-46
2° ACESSORIAT~CNICA: TÂNIA REGINA CAPELLI DO NASCIMENTO
RG - 5;057.570-5
CPF - 007.464.689-38
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